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Resumen: O presente trabajo y fruto de con-
tinuidad de reflejos iniciados no curso Maes-
trade los Estudios Fronterizos de la Univer-
sidad Federal de Mato Grosso do Sul con el 
apoyo del Laboratorio de Estudios Fronterizos 
/ UFMS. O presentar algunos reflejos relacio-
nados con la inmigración en América Latina en 
los aspectos que involucran discursos y legi-
timidad. Parte-da una premisa que es posible 
pensar en migrar en ese espacio dentro de una 
referencia legítima y discursiva. Con este Aná-
lisis le permiten estar en discusiones algunas 
teóricas como desarrolladas. Son los discur-
sivos diálogos  por la ley Migración (Ley No. 
13.445/17) confiriendo o no legitimidad Actores 
involucrados años. O cortar escogido objectiva 
analizar práctico operadores aspecto extrema-
damente no abordan dos Derecho a la Migra-
ción de referencia, un proponiendo debate a 
limitar o Derecho y extender la Cuestión social, 
histórica y cultural de la Migración actual. con 
ello, discusión sobre aspectos relacionados a 
la cuestión de la mirada interdisciplinaria es 
alentadora, inmigración Cuestiones con énfa-
sis en, Abriendo o diálogo crítico Contribución 
de la Comunidad.

Palabras claves:  migraciones, identidad, 
Acuerdo Internacional, instituciones.

Resumo: O presente trabalho é fruto da con-
tinuidade de reflexões iniciadas no curso de 
Mestrado em Estudos Fronteiriços da Univer-
sidade Federal do Mato Grosso do Sul com 
apoio do Laboratório de Estudos Fronteiriços/
UFMS. O presente artigo revisita algumas re-
flexões relacionadas à imigração na América 
latina nos aspectos envolvendo os discursos 
e a legitimidade. Parte-se da premissa de que 
é possível pensar a questão migratória nesse 
espaço dentro de um relacionamento legítimo 
e discursivo. Com esta análise permitem-se 
algumas discussões teóricas sobre como são 
desenvolvidos os diálogos discursivos entre 
os atingidos pela nova lei de migração (lei nº 
13.445/17) conferindo ou não legitimidade aos 
atores envolvidos. O recorte escolhido tem o 
objetivo de analisar criticamente aspecto prá-
tico no discurso dos operadores do direito re-
ferente à migração, propondo um debate de 
como o direito pode limitar ou ampliar a ques-
tão social, histórica e cultural da migração na 
atualidade. Com isso, busca-se propiciar dis-
cussão sobre aspectos ligados à questão inter-
disciplinar, com ênfase nas questões migrató-
ria, abrindo o diálogo para contribuição crítica 
da comunidade

Palavras-chave: migrações, identidade, 
Acordo Internacional, instituições.
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A imigração na América latina passa pela reflexão envolvendo o relacio-
namento dos atores sociais de nações distintas, em um intercâmbio envolvendo 
costumes, identidade, folclore, religião, entre outros. No espaço da América La-
tina convivem ideias e ações quem impactam diretamente diferentes outros mi-
cro espaços, como por exemplo a regulamentação das ações migratórias pelos 
estados nacionais, como foi o caso da nova lei de migração (lei nº 13.445/17) .

Nessa linha, é possível pensar a questão migratória dentro de um relacio-
namento legítimo e discursivo, permitindo algumas discussões teóricas sobre 
como podem ser racionalizados os diálogos discursivos entre os atingidos pela 
nova lei de migração (lei nº 13.445/17) conferindo ou não legitimidade aos atores 
envolvidos. 

Percebe-se que o sentido Latino Americano é apropriado na Constituição 
Federal do Brasil e legislações, entre estas a própria Lei do Estrangeiro. Apesar 
da possibilidade de algum aspecto positivo, é necessário refletir como a afir-
mação de parâmetros para a America Latina podem escamotear interesses e 
justificativas para estratégias do estado, racionalizando o próprio sentido de uni-
ficação e limitando o sentido de (re)conhecimento do migrante.

O recorte teórico escolhido tem o objetivo de analisar criticamente aspecto 
prático da nova lei do estrangeiro no discurso dos operadores do direito referen-
te à migração, propondo um debate de como o direito pode limitar ou ampliar 
a questão social, histórica e cultural da migração na atualidade, racionalizando 
para interesses diferentes do contexto de reconhecimento e reciprocidade. 

Nesse contexto é necessário pensar como a imigração regulamentada pode 
ter o seu reconhecimento intersubjetivo entre os atores da América Latina. Por 
outro lado, a imposição das normas podem remeter tanto a convicções  raciona-
lizadas por um único interessado ou uma mescla complicada de discernimento 
e violência camuflada, sem legitimidade e lealdade das massas envolvidas, con-
forme pode ser extraído  de Habermas ( 2013, 81-82).

Para tanto, organizamos o presente artigo em duas partes. Na primeira 
abordamos algumas noções que envolvem o processo de construção de uma 
identidade na América Latina. Na segunda parte apresentamos reflexões sobre 
os diálogos discursivos envolvendo legitimidade na nova lei do estrangeiro no 
Brasil. 

	 Nossa metodologia foi pautada nas observações inspiradas na bibliogra-
fia especializada relacionadas aos estudos sobre legitimidade e discursos em 
Habermas, noção de confiança em Giddens e Bauman, pensamento de globa-
lização e polítcas culturais na diáspora de Stuart Hall. Tem como base ainda as 
observações (SCHNEIDER,2004; SILVA, 2009; MAGNANI, 2009) do cotidiano 
da região e atuação das instituições e outras pesquisas registradas e teorizadas 

INTRODUÇÃO



175

OLIVEIRA, Marco Aurélio Machado de; SILVA, Fábio Machado da; CAMPOS Davi Lopes. América Latina racionaliza-
da na nova Lei de Migração (Lei nº 13.455/17: discursos e legitimidade.

albuquerque: revista de historia. vol. 10, nº 20, ago. - dez. de 2018.

com a base bibliográfica fornecida pelos estudos no campus CPAN/UFMS em 
Corumbá. 

Acreditamos que esse trabalho possa colaborar para o início ou sequência 
de reflexões tratando dos temas que abordamos. Ficaram algumas reflexões 
sobre as causas das dificuldades, decorrente dos dilemas, desafios e pontos 
positivos da lei de imigração.

A criação de um sistema discursivo de migração pode ser uma idéia de 
emancipação para propiciar uma melhor sistematização entre outros sistemas 
jurídicos, legislativos, incentivando uma unidade e evitando, por outro lado, con-
tradição entre os diversos sistemas existentes na América Latina. 

Esperamos, por fim, que contribuir para discussão sobre envolvendo mi-
gração na América Latina. Com essa contribuição aspiramos também que as 
instituições iniciem uma promoção de cultura para pensar migração na America 
Latina como modelo e consequência de um estado democrático de direito e com 
base no princípio Republicano.

A proposta não tem a pretensão de esgotar o assunto mas contribuir com 
algumas reflexões que auxiliem a compreensão do tema, inspirando um sentido 
de confiança como ensina Giddens, ou seja “uma forma de “fé” na qual a segu-
rança adquirida em resultados prováveis expressa mais um compromisso com 
algo do que apenas uma compreensão cognitiva.” (Giddens, 1991, p.29) 

Conforme explica Hale (2013), o sentido de unidade da América Latina sur-
ge das sensibilidades e estratégia da política do século XX na América Latina, 
especialmente na política de oposição a um regime da época.  

Irvine, registra que a migração para a América Latina ocorre aproximada-
mente a partir de 1880, com a derrota do Império Otomano, e seguindo-se após 
a Primeira Guerra Mundial e do estabelecimento do controle inglês e francês na 
região, com a incerteza política e a rebelião contra o poder imperial trazendo a 
insegurança.

Como explica Suart  Hall (2009, p.55), as sociedades multiculturais  ocor-
rem bem antes da expansão europeia (a partir do século quinze) — e com cres-
cente intensidade desde então — a migração e os deslocamentos dos povos 
tern constituído mais a regra que a exceção, produzindo sociedades étnica ou 
culturalmente “mistas”.

A visão nacional-popular também desempenhou um papel fundamental po-
lítica de oposição dentro do fluxo da história em uma narrativa que conectou a 
América Latina com noções liberais ocidentais de desenvolvimento econômico, 
com a participação na comunidade de nações soberanas e modernização da 
sociedade (embora em um caminho crítico da exploração capitalista e do impe-
rialismo), explica ainda Hale (2013).

AMERICA LATINA: IDENTIDADE E MEMÓRIA
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Esse sentido de pertencimento a America Latina é referido no trabalho de 
Tito de Oliveira quando observar a remodelagem das regiões de fronteira em 
toda América Latina,.em aspectos de interatividades econômicas- formais, fun-
cionais e ilícitas, estabelecendo comunicações de tipos variados estabelecendo 
complexidades e elasticidades aos conceitos de limites e mobilidade. 

Por essa razão bem explica Marco Aurelio  (2017) que” os imigrantes, em 
sua imensa maioria, imergem em redes que visam, principalmente, lhes dar se-
gurança em todo processo migratório internacional.”. Esse movimento, muita das 
vezes em bloco permite uma difusão em rede de novas trocas de (re)construção 
de saberes e também e desafios.

No entanto, esse modelo pensando e sentido de unidade na America La-
tina pode ser percebido em um contexto movido por interesse econômico, por 
exemplo.  Nessa linha, na conhecida conferência de Milton Santos “Por Uma 
Epistemologia E xistencial” vieram relatos de analise de diferentes modelos de 
interpretação ao longo do século XX movendo um sentido economicista sobre a 
América Latina, acarretando versões reducionistas da realidade existente.

Esse raciocínio é reforçado por alguns autores que encontram no termo 
América Latina um sentido político ligado ao imperialismo francês. Monica Quija-
da explica que a gênese e difusão do nome de “América Latina “são um produto 
exclusivo do projeto expansionista francês liderado por Napoleão III. A autora 
afirma que a interpretação foi tomada coletivamente e se transformou em “auto-
ridade”,apesar dos problemas que apresenta e das refutações desatentas que 
tem recebido. 

Relacionado a este aspecto estritamente econômico, Habermas (2003) re-
gistra que alguns problemas causados pela globalização, a relação entre política 
e economia, podem permitir colocar o tema da possibilidade e da necessidade 
de um poder democrático situado além do Estado nacional. Nesse contexto, 
apesar de existirem vetores da economia que possam racionalizar o interesse 
de unidade da America Latina, é possível pensar em um debate democrático, 
ampliado que reconheça as necessidades de todos os envolvidos e os diversos 
aspectos, inclusive na questão migratória

Independente das discussões que envolvem o tema, a América Latina en-
contra um sentido de unicidade por diversas razões que acabam registradas em 
várias áreas de conhecimento, inclusive jurídica, razão pela qual nossa consti-
tuição no artigo 4ª menciona que  “A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.”

Essa integração, no entanto, é por vezes pensada com a alternativa utiliza-
da por alguns países de conceder documentos formais de cidadania conferindo 
migrantes direitos a fim de homogeneizá-los, ou “modelo homogeneizador” nas 
palavras Sebastián Valverde (2013).  No entanto, conceder Cidadania por docu-
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mentos não equivale a integrar, considerando que nas sociedades pluriculturais 
a coexistência de formas de vida tem o sentido de criar oportunidade igualdade 
e reconhecimento.

Nessa linha de raciocínio o direito de um povo ligado a certo Estado-Nação 
pode pressupor a homogeneidade do seu povo e confundir-se com a identidade 
étnica como bem informa Habermas (2004, p. 159). O entendimento de homo-
geneidade étnica como base do Estado-nação consagra a ruptura dos direitos 
humanos, que passam a ser um privilégio dos nacionais e, mais radicalmente, 
dos nacionais de etnias semelhantes.

Não se descarta a importância de a legislação prever uma identidade da 
America Latima. Pois, embora umas lei de imigração não determine as relações 
e níveis de socialização, o reconhecimento formal parece ter a sua importância 
porque sinaliza o entendimento do Estado sobre a necessidade de integração, 
ainda que por um documento jurídico. Parece significar também a exteriorização 
de que o Estado está em processo de compreensão de que o espaço fronteiriço 
ocupado e as relações nele existente são anteriores ao território. 

Deve-se perceber que “o estado não é a fonte central do poder, mas sim 
uma matriz de individualização ‘sobre’ a qual cada um tem construída a sua sub-
jetividade, vive sua vida e pratica suas ações. O poder se exerce no Estado, mas 
não deriva dele; pelo contrário, o poder se estatizou ao se abrigar e se legitimar 
sob a tutela das instituições estatais” nas palavras de VEIGA-NETO (2003). 

Esse poder é ramificado e nesse sentido Bauman (1999, p. 42). registra 
que o mapa geográfio refletia e registrava as formas do território, no entanto, atu-
almente é o  território, num sentido ampliado com a territorialidade, se tornar um 
reflexo do mapa, e elevado ao nível da ordenada transparência que os mapas se 
esforçavam por atingir. 

O autor também elabora o conceito da “Nova Desordem Mundial” indicando 
que as pessoas poderiam respeitar a ordem das coisas por meio de blocos de 
poder, mas no entanto faltam iniciativas reais e ações locais que possam falar 
em nome da humanidade e impor a concordância global. Para o autor as leis 
que garantem segurança para as classes médias são opressivas para a grande 
massa da população. A lei e a ordem são limitadas, enquanto alguns possuem 
uma existência ordeira e segurança, para outros a força da lei é ameaçadora e 
espantosa.

Nesse contexto, cabe refletir como ocorre o processo de construção da lei 
de imigração nos países da américa latina e em relação às leis de imigração fica 
a indagação se possuem a intenção de beneficiar o Estado ou os atores migran-
tes. Fica ainda a  indagação se há um necessário debate entre os países envol-
vidos e qual as reais propostas de integração. Nessa linha, cabe também pensar 
como os atores atingidos pela norma que tratam os estrangeiros contribuem no 
diálogo e se contribuem. Por fim, a depender das repostas anteriores, cabe refle-
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tir qual o grau de legitimidade da lei estrangeira de acordo com o procedimento 
adotado na construção da lei.

No dia 21 de novembro de 2017 entrou em vigor no Brasil a nova Lei de 
Migração, em substituição ao Estatuto do Estrangeiro, esta ultima oriunda do re-
gime militar que abordava a imigração do ponto de vista da segurança nacional. 
Logo no artigo terceiro da lei, a America Latina é referida em seu inciso XIV pre-
vendo como principio o “fortalecimento da integração econômica, política, social 
e cultural dos povos da América Latina, mediante constituição de espaços de 
cidadania e de livre circulação de pessoas”;

Em meio ao festejo de alguns de que a Lei possa ter uma visão mais huma-
nista e em acordo com direitos e garantias constitucionais, cabe refletir sobre a 
legitimidade discursiva da lei, ou em outras palavras, se todos os atingidos pela 
lei participaram dos debates para sua elaboração.

Muita embora venha um aparente intenção de eixo central  para proteção 
de direitos humanos relacionado às migrações, com reconhecimento da univer-
salidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos como princí-
pio de regência da política migratória brasileira (artigo 3º, I), é preciso ficar alerta 
a forma como pode ser racionalizada por outras questões.

Isso porque a lei também prevê no artigo 45. que poderá ser impedida de 
ingressar no País, após entrevista individual e mediante ato fundamentado, a 
pessoa  que tenha praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos 
na Constituição Federal. Princípios e objetivos podem ser construídos de acordo 
com a argumentação mais favorável, inclusive na esfera de interesse nacional e 
econômico, por exemplo.

Para exemplificar, no ano de 2009 foram promulgados e internalizados 
diversos outros acordos internacionais no sentido de integração, tais como os 
seguintes diplomas normativos internacionais: Decretos n.º 6.964 e 6.975 de 
29/09/2009 e 07/10/2009(Instituem os Acordos sobre Residência para Nacionais 
dos Estados Parte do MERCOSUL e do MERCOSUL Bolívia e Chile (Estados 
Associados), respectivamente, bem como o conhecido “decreto da Anistia” - De-
creto 6.893/2009 e a Lei nº 11.961/2009.Para solucionar a situação migratória de 
milhares de estrangeiros que se encontravam irregularmente no Brasil, o Gover-
no Federal regulamentou também por meio do Decreto nº 6.893, a Lei nº 11.961, 
ambos de 02 de julho de 2009, conhecida como Anistia. A medida tinha como 
principal objetivo beneficiar aquelas pessoas que deixam sua pátria e costumes 
em busca de uma vida melhor e, muitas vezes, acabam vítima de falsas promes-
sas e exploração.

RACIONALIZAÇÃO E LEGITIMIDADE NA LEI DE ESTRANGEI-
ROS NO BRASIL: A NECESSIDADE DE DIÁLOGO
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Apesar dessa gama de diplomas a respeito do imigrante fica o questio-
namento se houve debate nos processos deliberativos para amenizar a tensão 
existente entre o direito positivo e um reconhecimento valido pelos concernidos 
estrangeiros, necessário para realmente pensar em uma legislação conhecida e 
desejada por todos. Nas palavras de MONTENEGRO DE LIMA (2017, p.304):

No trecho acima, permite-se trazer algumas discussões a serem aplicadas 
na questão da lei de estrangeiros, especificamente nas negativas de permissão 
de ingresso no pais. Isso porque fica o questionamento se a negativa com base 
apenas em formulas ou mandamento legais, seria realmente valida sem que 
aquele que negou tivesse uma autocompreensão sistêmica da necessidade, por 
exemplo, de ouvir o imigrante que teve o pedido negado. 

Nesse mesmo sentido, seria importante refletir qual o limite e possibilidade 
em um processo deliberativo ligado a questão imigratoria, que mantenham uma 
real deliberação, não apenas como formalidade e que transcendam “discursos 
herméticos dos operadores sistêmicos” como anotou o autor acima.

Essa noção de ouvir o atingido migrante nas negativas, ou permitir uma 
maior participação deste em um procedimento realmente deliberativo, está re-
lacionada ainda com elementos de valores democráticos. Estes valores demo-
cráticos e o sentido de solidariedade sem lidar apenas de forma estratégica são 
bem explicados por NOCELLI (2016, p.263):

O trecho acima pode ser também analisado com o tema da negativa de 
ingresso no pais pois, ao negar o migrante sem base fundamentada e pensa-
mento coletivo, pode significar posição estratégica de poder, sem atingimento 
de metas democráticas e solidarias. Em face da subjetividade da lei ao permitir 
classificações de denegação ao migrante, podem auxiliar uma posição de poder 
dominante a manter estrategicamente posição de poder, negando migração de 
forma camuflada de legalidade e procedimento democrático.

A construção discursiva é uma tentativa de reduzir a tensão existente en-
tre a positividade das normas e o reconhecimento validativo de seus exe-
cutores. O grande objetivo desta proposta de reconstrução é uma auto-
compreensão sistêmica, que seja construída dialogicamente entre seus 
participantes. A reconstrução interna remete a processos deliberativos que 
transcendem os discursos herméticos dos operadores sistêmicos, incluindo 
a possibilidade de participação da comunidade organizacional em seu todo

Desta maneira, pode se auferir que falta na concepção liberal uma concepção que una os 

elementos de democracia e cidadão do Estado não somente estrategicamente para a conquis-

ta de posições de poder, os quais apenas podem ser ligados por uma concepção de solidarie-

dade, que não conceba o cidadão apenas de forma individual ou como um instrumento para a 

busca de metas coletivas, mas também como integrante de uma comunidade que se pretenda 

ou que se queira realmente solidária na construção de uma sociedade fundamentada em parâ-

metros de Justiça social
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Não se desconhece que possa de fato existir alguma possibilidade de ser 
importante tratar alguma migração específica com maior critério para acesso. No 
entanto, a subjetiva previsão legal de negar deve ser tratada com cautela pois, 
a depender das estratégias políticas do mundo legislativos, pode surgir  uma 
lacuna entre preceitos morais desejados pela sociedade e uma racionalidade 
estratégica de grupos econômicos e, nesse sentido SILVA (2016,p.123) registra:

No registro acima, é possível analisar o assunto da imigração com alguma 
medida onde a racionalidade do mundo da vida possa atingir o verdadeiro senti-
do do elemento moral contido na Lei do imigrante. 

Em outras palavras, é possível refletir até que ponto o legislador agiu estra-
tegicamente ao prever, dispositivos que permitem negar migração, distanciando-
-se de uma verdadeira necessidade de moral procedimentalizada.

Na obra de Habermas (1997b, p.171) ele explica como a “ nova compreen-
são do direito atinge também a construção do Estado Democrático de Direito”. 
Esta nova compreensão pode significar que caso não sejam analisados esse 
conteúdo moral, ao menos procedimental, estaria sendo afastados critérios que 
permitam avaliar normativamente e validamente um preceito. 

Por outro lado, essa nova compreensão permite nas palavras do autor 
“submeter a autocompreensão normativa do Estado democrático de direito a 
uma crítica esclarecedora” (1997a, p.11).   Nessa linha,  o conceito de Haber-
mas de esfera pública é também importante para entender como “ as estruturas 
de uma esfera pública encampada pelo poder excluem discussões fecundas e 
esclarecedoras.” (1997b, p.94).  Essa autocompreensão  pelas próprias estrutu-
ras institucionais permitem entender que “ A “qualidade” de uma opinião pública 
constitui uma grandeza empírica, na medida em que ela se mede por qualidades 
procedimentais de seu processo de criação. ” (1997b, p.94).  

Esse esclarecimento é importante para suprir de forma legitima o sentido 
de indeterminação do direito, como, por exemplo, as lacunas e indeterminações 
jurídicas para negar migração. Nesse sentido que Habermas trata da “indetermi-
nação do direito”, no trecho HABERMAS (1997b, p.174):

Desta maneira, pode se auferir que falta na concepção liberal uma concepção que una os 

elementos de democracia e cidadão do Estado não somente estrategicamente para a conquis-

ta de posições de poder, os quais apenas podem ser ligados por uma concepção de solidarie-

dade, que não conceba o cidadão apenas de forma individual ou como um instrumento para a 

busca de metas coletivas, mas também como integrante de uma comunidade que se pretenda 

ou que se queira realmente solidária na construção de uma sociedade fundamentada em parâ-

metros de Justiça social

o leque das formas do direito foi ampliado através das leis relativas a medidas, 
leis experimentais de caráter temporário, e leis de regulação de prognostico 
inseguro; e a inserção de clausulas gerais, referencias em branco e , princi-
palmente dos conceitos jurídicos indeterminados , na linguagem do legislador, 
desencadeou a discussão sobre a indeterminação do direito.
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Não se nega que o direito seja resultado de um esforço politico que deixa 
margem para ser modificado no caso concreto. No entanto, por depender da 
politica abre uma possibilidade de ter aspecto instrumental, fazendo com que o 
direito (racionalizado no nascedouro) racionalize a própria moral. 

Interessante notar que ao analisar as condições comunicativas com as pre-
tensões de validade voltadas para um reconhecimento, podem ir além dos stan-
dards, para tomada de decisão (HABERMAS, 1997a, p.33).  Isso pode evitar o 
que PIERCE chamou de “republica de eruditos”, ou seja, uma teoria tão longe do 
mundo real que apenas seria inteligível por alguns.

Levando esse apontamento para o procedimento migratório, caberia a lei 
disponibilizar procedimentos discursivamente estabelecidos e não postos com 
símbolos ou significados que excluam outros segmentos do debate. Por exem-
plo, é pensar em uma lei com técnicas jurídicas elaboradas que marginalizem 
atores sociais, no caso os estrangeiros, que não entendam essa técnica e que 
limitaria o debate e contaminaria uma decisão que deveria ser legítima verdadei-
ramente.

É nesse sentido que Habermas parece ter registrado (1997b, p.44-46) o 
sentido de um direito que “Marginalizado narcisicamente só pode reagir aos pro-
blemas próprios”, e “Quando Muito, ser Provocado a partir de fora”.

A lei moral também pode ser domesticada em um sentido weberiano nas 
ordens sociais  onde há uma interprenetração de ideias e interesses, ou ainda 
conforme Parsons nas ordens sociais  onde há uma interprenetração de valo-
res culturais e motivos, conforme registra mais detidamente Habermas (1997b, 
p.94). E sem dúvida, “a positivação do direito e a consequente diferenciação 
ente direito e moral são um resultado de um processo de racionalização” (HA-
BERMAS, 1997b, p.100). 

Nessa toada, para Habermas (1997b, p.102), a moral e o direito repre-
sentam assim uma espécie de “seguro contra perdas” para as realizações de 
integração social  de todas as demais ordens institucionais. É uma estrutura 
normativa autorefencial, que se configura em praticas jurídicas muitas das vezes 
arcaicas contra uma dominação burocrática da  instituição estatal, em um pen-
samento weberiano, onde Habermas registra que (HABERMAS, 1997b, p.212):

No entanto, esse apelo à “indisponibilidade” de uma ordem concreta de valo-
res, extraídos do direito natural cristão, de uma ética material de valores, ou 
do ethos cotidiano neo-aristotélico, confirma as suspeitas de Weber, segundo 
as quais a desformalização do direito abre a porta para orientações materiais 
discutíveis, cujo núcleo é irracional.
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A doutrina registra que o estado de direito obtém sua legitimação com pre-
missas de exercício de dominação politica conforme ao direito, conhecido como 
“juridificação do poder”.  Para tanto, Habermas mostra como a linguagem do 
direito pode funcionar como transformador na circulação da comunicação entre 
sistema e mundo da vida, o que não seria  o caso da comunicação moral, limita-
da a esfera do mundo da vida. (HABERMAS, 1997b, p.112).  Nesse mesmo sen-
tido destituir sujeitos do debate e interpretações subjetivas Habermas registrou 
na obra (HABERMAS, 1997b, p.24).:

Isso vai ter reflexo na diferença entre uma legitimidade do direito e a legi-
timidade de uma ordem de dominação, ou ainda, entre legitimação de proces-
so de normatização e legitimação do exercício do poder politico, isto porque “o 
direito não regula contextos interacionais em geral, como é o caso da moral” 
(HABERMAS, 1997b, p.169).

Com essas reflexões é possível entender que o Estado é necessário como 
poder de organização, de sanção e de execução, porque os direitos tem que ser 
implantados, porque a comunidade de direito necessita de uma jurisdição orga-
nizada  e de uma força para estabilizar a identidade, e porque a formação da 
vontade politica  cria programas que necessitam serem implementados. 

No entanto, o vetor político do Estado “está exposto a perturbações capa-
zes de colocar em risco a efetividade de suas realizações, ou seja, a legitimidade 
de suas decisões” , isto porque, conforme registra Habermas (1997b, p.120).

Com isso, aplicamos as reflexões na negativa legal de limitar direitos ao 
estrangeiro migrante, conforme observados em alguns trechos dessa parte do 
artigo, justificando-se porque a plataforma habermasiana trata exatamente da 
dimensão moral que envolve a questão e não pode ser separada do Direito. 

Nessa linha de ideias é possível pensar como pode ser construído um dia-

A identidade da comunidade jurídica que se organiza a si mesma é absorvida 
pelas formas de comunicação destituídas de sujeito, as quais regulam de Uil 
modo a corrente da formação discursiva da opinião e da vontade, que seus 
resultados falíveis têm a seu favor a suposição da racionalidade. Com isso, 
não se desmente a intuição que se encontra na base da idéia da soberania 
popular: ela simplesmente passa a ser interpretada de modo intersubjetivista

 O sistema político fracassa em sua competência reguladora quando os 
programas jurídicos implementados ficam sem efeito, quando as reali-
zações de orientação e ordenação desencadeiam efeitos desintegrado-
res nos sistemas de ação carentes de regulação ou quando os meios 
utilizados sobrecarregam o próprio médium do direito e, com isso, a cons-
tituição normativa do próprio sistema. Em casos de regulação complexa, a 
irrelevância, a orientação errônea e a autodestruição podem acumular-se [...]
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logo real entre Estado e migrantes. Além disso, como seria o formato possível 
entre o atores envolvidos para uma igualdade de posição de pensamentos Por 
fim, como seria pensar na legitimidade de uma  lei estrangeira unificada no âm-
bito da America Latina.

No presente artigo foi possível  refletir sobre o  sentido de unidade da Amé-
rica Latina e como as sociedades multiculturais  ocorreram bem antes da ex-
pansão europeia, com crescente intensidade na migração e deslocamentos dos 
povos, com aspecto mais a regra que a exceção, produzindo sociedades étnica 
ou culturalmente “mistas”.

È verdade que a v visão nacional-popular também desempenhou um papel 
fundamental política de oposição dentro do fluxo da história em uma narrativa 
que conectou a América Latina, no entanto, esse modelo pensando e sentido 
de unidade na America Latina pode ser percebido em um contexto movido por 
interesse econômico.

Além das discussões que envolvem o tema, a América Latina encontra um 
sentido de unicidade em várias áreas de conhecimento, inclusive jurídica e, por 
vezes pensada com a alternativa utilizada por alguns países de conceder docu-
mentos formais de cidadania conferindo migrantes direitos a fim de homogenei-
zá-los.  No entanto, vimos que conceder Cidadania por documentos não equiva-
le a integrar, considerando que nas sociedades pluriculturais a coexistência de 
formas de vida tem o sentido de criar oportunidade igualdade e reconhecimento.

A nova lei do estrangeiro pode ter sido festejada, no entanto, foi possível 
apresentar a reflexão sobre a legitimidade discursiva da lei, ou em outras pala-
vras, se todos os atingidos pela lei participaram dos debates para sua elabora-
ção.

Apesar da existências de diversos diplomas a respeito do imigrante fica o 
questionamento se houve debate nos processos deliberativos para amenizar a 
tensão existente entre o direito positivo e um reconhecimento valido pelos con-
cernidos estrangeiros, 

O direito é resultado de um esforço politico que deixa margem para ser mo-
dificado no caso concreto, apesar disso observamos que abre uma possibilidade 
de aspecto instrumental, fazendo com que o direito (racionalizado no nascedou-
ro) racionalize a própria moral, ou sentido verdadeiro relacionado as questões 
do imigrante. 

O estado de direito obtém sua legitimação com premissas de exercício de 
dominação politica conforme ao direito, mas o  vetor político do Estado “está 
exposto a perturbações capazes de colocar em risco a efetividade de suas reali-
zações, ou seja, a legitimidade de suas decisões”.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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É necessário pensar a migração com a necessidade de melhor integração 
e cooperação entre as instituições do Brasil e as de outros países para ampliar 
o verdadeiro debate sobre o tema. 

A preocupação também deve ser integrada entre as varias esferas de go-
verno como a União, Estado e municípios, o que não parece ocorrer efetivamen-
te. 

O contato entre as instituições que estudam a fronteira, como universidades 
e comitês de fronteiras, devem ser constantes, efetivos e divulgados. A união e 
a troca de informações entre as várias esferas do governo também é medida 
importante.

Em relação aos acordos internacionais, torna-se importante a cooperação 
jurídica, na saúde, na cultura, na segurança pública, unindo os povos além da 
formalidade de um acordo internacional ou publicação de lei estrangeira de um 
pais. 	 A confiança mútua entre as instituições de ambos os países deve ser 
incentivada para um entendimento reciproco das necessidades dos povos que 
vivem na região de fronteira.

Acreditamos que esse trabalho pode gerar conhecimento relacionado à 
solução de problemas específicos referentes às relações sociais, migratórias, 
econômicas e jurídicas em áreas de fronteira e, algumas conclusões e obser-
vações foram adaptadas da dissertação desenvolvida no Mestrado em Estudos 
Fronteiriço da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul. Outras ideias foram 
retiradas também de trabalhos publicados por mim em outros ambientes, mas 
que de alguma forma servem a esse proposito. 
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